
LEI MUNICIPAL Nº 5.886/03

Autoriza  abertura  de  Crédito 
Suplementar  no  Orçamento  de  2003, 
no valor de R$ 103.788,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar 
no orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 103.788,00, (centro e três mil, 
setecentos e oitenta e oito reais), para suplementação das seguintes rubricas:

                                  02 - GABINETE DO PREFEITO
                              0201 - Gabinete do Prefeito
 0201.041220029.2008 - Reformas de Prédios Públicos
     36-1/339030060000 - Materiais de Construção em Geral............... ...R$ 

1.200,00
     38-8/339039110000 - Serv. Manut. Prédios, Equip e Instal................R$             2.000,00

 0201.041220030.2012 - Manutenção de Equipamentos e Móveis
     45-0/339030050000 - Peças para Veículos e Máquinas.....................R$            1.000,00
     48-5/339039110000 - Serv. Manut. Prédios, Equip e Instal................R$             1.000,00

0201.041220030.2013 - Manutenção Geral do Gabinete
    57-4/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes............................R$             5.000,00
    60-4/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática............. R$                200,00
    62-0/339030100000 - Materiais de Consumo diversos....................... R$                600,00
    63-9/339039050000 - Serviços de Transporte.................................... R$              3.000,00 
    66-3/339039100000 - Serviços de Telecomunicações........................R$              2.000,00
    71-0/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros..........................R$              2.000,00

                              0203 - Junta de Serviço Militar
 0203.041220030.2017 - Manutenção de Equip. Móveis e da JSM
     98-1/339039050000 - Serviços de Transporte....................................R$                120,00
   100-7/339039100000 - Serviços de Telecomunicações.......................R$                400,00 
                            
                              0204 - Departamento Municipal de Trânsito
 0204.267820531.2018 - Manutenção em Geral do Depto. de Trânsito 
    
   119-8/339030060000 - Materiais de Construção em Geral.................. R$             2.000,00
   120-1/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática.............R$                 800,00
   123-6/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos...................... R$             2.000,00
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                               0205 - Depto Municipal de Esportes e Lazer
  0205.278120562.2021 - Conservação de Prédios
    159-7/339030060000 - Materiais de Construção em Geral..................R$             1.500,00

                              0206 - Depto. de Controle Interno
  0206.041250036.2023 - Manutenção Geral do Setor
    166-0/339014010000 - Diárias dos Servidores ....................................R$                450,00
    169-4/339039050000 - Serviços de Transportes..................................R$                120,00
    170-8/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros.........................R$                232,00

                                    04 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
  0401.041250030.2025 - Manutenção Geral da Secretaria
    183-0/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática.............R$               400,00
    189-9/339039100000 - Serviços de Telecomunicações...................... R$                500,00

                                    05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
                                0501 - Gabinete da Secretaria da Administração
   0501.041220024.2026 - Manutenção Geral da Secretaria
     206-2/339030070000 - Materiais de Expediente e informática............R$            1.000,00
     212-7/339039100000 - Serviços de Telecomunicações..................... R$             1.000,00
     214-3/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto..............R$             1.000,00

   0501.041220024.2027 - Conservação e Reforma Prédio Prefeitura
     220-8/339039110000 - Serv. Manut. Prédios, Equip e Instal................R$            1.000,00
 
                                0504 - Cozinha Central
   0504.041220024.2033 - Manutenção da Unidade 
     246-1/339030090000 - Materiais de Limpeza e Higiene.......................R$            1.000,00
   1441-9/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos......................R$               500,00

                                     06 - SECR. MUNICIPAL DA FAZENDA
                                0601 - Gabinete da Secretaria da Fazenda
   0601.0412200302.035 - Manutenção Geral Gabinete da Secretaria
     262-3/339014010000 - Diárias dos Servidores......................................R$              250,00
     265-8/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática............ R$            1.000,00
     266-6/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos...................... R$           1.000,00
     268-2/339039050000 - Serviços de Transportes...................................R$              200,00
     270-4/339039100000 - Serviços de Telecomunicações........................R$           1.000,00 
     273-9/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros......................... R$              900,00
             
                                0602 - Tesouraria
   0602.0412200302.038 - Manut. Geral da Tesouraria
     282-8/339014010000 - Diárias dos Servidores .................................... R$              250,00
     284-4/339039050000 - Serviços de Transportes...................................R$              180,00
     285-2/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros..........................R$              200,00
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                                0603 - Departamento de Arrecadação e Cadastro
     0603.04129044.1025 - Aquisição de Equipamentos
     286-0/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente....... .......R$       7.236,00

   0603.041290044.2039 - Manutenção Geral do Setor
     289-5/319013010100 - FGTS - Servidores ..................................... .......R$          300,00
     294-1/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática ...... .......R$       2.000,00
     296-8/339039050000 - Serviços de Transportes....................................R$          120,00
   1490-7/339039280000 - Serv. Encad. Ampl. Plast. Impress. Micr............R$          240,00
     300-0/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - PJ............ .......R$          240,00

                                0604 - Departamento de Contabilidade
   0604.041230036.2040 - Manutenção Geral do Setor
     307-7/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos........................R$          400,00
     311-5/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros...........................R$          300,00

                                0605 - Departamento de Licitação e Compras
   0605.041220032.2041 - Manutenção Geral do Setor
     316-6/339014010000 - Diárias dos Servidores.......................................R$       1.000,00
     317-4/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática....... .......R$          500,00
     318-2/339039050000 - Serviços de Transportes.....................................R$          400,00
                         
                                0606 - Departamento  de Fiscalização
   0606.041250044.2042 - Manutenção Geral do Setor
     327-1/339014010000 - Diárias dos Servidores............................... .......R$       1.000,00
     328-0/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes..................... .......R$       1.000,00
     329-8/339030050000 - Peças para Veículos e Máquinas............... .......R$          200,00
     330-1/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática....... .......R$          300,00
     331-0/339039050000 - Serviços de Transporte.............................. .......R$          250,00
     334-4/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros...........................R$          500,00

         
                                     10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
                                1001 - Gabinete Secretaria do Planej. e Urbanismo
   1001.041210022.2150 - Manutenção Admin. e Técnica da Secretaria
     980-6/319009010100 - Salário Família dos Servidores....................... ..R$          200,00
     993-8/339030070000 - Materiais de Expediente e Informática............ ..R$       1.500,00
   1007-3/339039100000 - Serviços de Telecomunicações...................... ..R$          600,00
                             
                                     11 - SECR. MUN. DESENV. AGRIC. IND E COMÉRCIO
                                 1102 - Departamento de Agropecuária
    1102.206060419.2165 - Manutenção do Convênio com a Emater
    1063-4/339039150000 - Convênio com a Emater.....................................R$       5.000,00
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                                      13 - Encargos Gerais do Município 
           1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos 

                    
     1301.041220030.2211 - Tarifas Públicas, Restit, Indeniz. Divulgação
     1353-6/339039100000 - Serviços de Telecomunicações.................... .....R$     8.000,00
     1354-4/339039130000 - Serviços Públicos, Propag. e Prom. Instituc. .....R$     2.500,00
     1357-9/339039210000 - Serviços Bancários....................................... .....R$     6.000,00
     1362-5/339039270000 - Serviços Postais e Sedex............................. .....R$     8.000,00
     1363-3/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros...................... .....R$   19.000,00

Art. 2º - Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldos dos seguintes recursos:

                           02 - GABINETE DO PREFEITO
         0201 - Gabinete do Prefeito

  0201.041220029.1004 - Construção Centro Administrativo Municipal
      35-3/449051010000 - Obras e instalações......................................... ....R$    15.190,00

  0201.0412200312009 - Modernização Administrativa
     73-6/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ.......................R$      8.910,00
  

       0204 - Departamento Municipal de Trânsito
 0204.267820531.2018 - Manutenção Geral do Depto de Trânsito
   117-1/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes............................ ...R$       4.439,00 

      0205 - Depto. Municipal de Esportes e Lazer
0205.278120562.1012 - Reequipamento do Setor
  134-1/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente.......... ........R$         957,00

 0205.278120562.1014 - Recuperação de Praças 
   137-6/339030060000 - Materiais de Construção em Geral............... ........R$     1.000,00 

                              0206 - Depto de Controle Interno
  0206.041250036.1015 - Reequipamento Central de Controle Interno
    165-1/449052010000 - Equipamento e Material Permanente.......... ........R$        232,00

  0206.041250036.2023 - Manutenção Geral do Setor
    168-6/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos..........................R$        570,00

                                   04 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
  0401.041250030.2025 - Manutenção Geral da Secretaria
    184-8/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos..........................R$        485,00 
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                                    05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
                               0501 - Gabinete da Secretaria da Administração
  0501.041220024.1017 - Aquisição Equipamentos e Móveis em Geral
    194-5/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente........ ........R$     2.000,00

  0501.041220024.1018 - Aquisição de Equipamentos
    195-3/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente........ .........R$        500,00

  0501.041220024.2026 - Manutenção Geral da Secretaria
    208-9/339036010000 - Autônomos - PF....................................................R$        870,00

  0501.041220024.2027 - Conservação e Reforma Prédio Prefeitura
    219-4/339039110000 - Autônomos - PF....................................................R$        200,00

  0501.041220024.2028 - Manutenção Setor de Controle Patrimonial
    222-4/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos     ......................R$      1.500,00

                               0502 - Departamento de Pessoal
  0502.041220027.1019 - Aquisição de Equipamentos e Móveis
    227-5/449052010000 - Equipamento e Material Permanente.......... .........R$     1.000,00

  0502.041220027.2031 - Manutenção do Setor                                   
    232-1/339030100000 - Materiais de Expediente e Informática........ .........R$         500,00

                               0503 - Arquivo Público
  0503.041220025.1020 - Aquisição de Equipamentos
    238-0/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente........ .........R$      1.260,00

  0503.041220025.2032 - Manutenção do Setor e Instalações
    239-9/339030060000 - Materiais de Construção em Geral.............. .........R$         500,00
    241-0/339036010000 - Autônomos - PF....................................................R$         500,00
    242-9/339039990000 - Serv. Manut. Prédios, Equip e Instal........... .........R$      1.000,00
    243-7/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - PJ............. .........R$         500,00 

                               0504 - Cozinha Central
  0504.041220024.2033 - Manutenção da Unidade
    247-0/339036010000 - Autônomos - PF....................................................R$          500,00
    248-8/339039110000 - Serv. Manut. Prédios Equip. e Instal........... .........R$       1.000,00

          0505 - Centro de Processamento de Dados
   0505.041260039.1022 - Aquisição de Equipamentos de Informática
    249-6/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente........ .........R$       7.000,00
         
                                    06 - SECRETARIA  MUNICIPAL DA FAZENDA
                               0602 - Tesouraria

5



LEI MUNICIPAL Nº 5.886/03

  0602.041220030.1024 - Aquisição de Equipamentos
    278-0/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente..................R$          260,00

                               0603 - Departamento de Arrecadação e Cadastro
  0603.041290044.2039 - Manutenção Geral do Setor
    295-0/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos............................R$      4.000,00

                               0604 - Departamento de Contabilidade
  0604.041230036.1026 - Aquisição de Equipamentos
    302-6/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente..................R$      2.121,00 

             10 - SECR. MUN. DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
         1001 - Gabinete da Secretaria

  1001.041210022.1073 - Aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes
    979-2/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente.................R$    22.740,00

  1001.041210022.2150 - Manutenção Admin. e Técnica da Secretaria
    994-6/339030100000 - Materiais de Consumo Diversos............................R$      1.800,00
  
                                    11 - SECRET. MUN. DESENV. AGRIC IND E COM
                               1101 - Gabinete da Secretaria
  1101.041220030.1075 - Reequipamento da Secretaria
  1023-5/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente..................R$   21.000,00

                               1106 - Departamento de Obras e Serviços do Interior
  1106.267820536.1060 - Construção, Reforma e Remodelação de Pontes
  1197-5/449051010000 - Obras e Instalações......................................... .....R$     1.254,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 1º DE JULHO DE 2003.

                                                                                              ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal

    EVALDO F. DIOGO
Secretário Municipal da 
          Administração
SMF/imd

6


